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DE SOUZA, ocupante do cargo de Repórter Cinematográfi co, Matrícula nº 
5890291/1, CPF; nº 598.831.202-06, para custear despesas com viagem 
ao município de Barcarena, no dia 06/04/2019, com o objetivo de realizar 
serviços de cobertura Jornalística.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 429275
Portaria nº 221/2019 de 02 de maio de 2019
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a Lei nº. 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
CONSIDERANDO os termos do solicitação do Memorando nº 008/2019, da 
Diretoria de TV, constante no Processo nº 175648/2019 de 16/04/2019.
RESOLVE:
CONCEDER ½ (meia) diária ao Colaborador Eventual BRUNO SILVA MELO, 
CPF; nº 021.834.492-92, para custear despesas com viagem ao município 
de Barcarena, no dia 07/04/2019, com o objetivo de realizar serviços de 
cobertura Jornalística.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 429283
Portaria nº 223/2019 de 02 de maio de 2019
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a Lei nº. 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
CONSIDERANDO os termos do solicitação do Memorando nº 007/2019, da 
Diretoria de TV, constante no Processo nº 175618/2019 de 16/04/2019.
RESOLVE:
CONCEDER ½ (meia) diária ao servidor EMERSON MENDES MEDEIROS 
DE SOUZA, ocupante do cargo de Repórter Cinematográfi co, Matrícula nº 
5890291/1, CPF; nº 598.831.202-06, para custear despesas com viagem 
ao município de Barcarena, no dia 07/04/2019, com o objetivo de realizar 
serviços de cobertura Jornalística.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 429290
..
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.
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PORTARIA Nº23/2019-GAB/PAD Belém, 30 de abrilde 2019.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 
– GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1086694/2017 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
CONSIDERANDOos termos do parecer exarado pela Consultora Jurídica 
da ASJUR/SEDUC;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINARa instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLI-
NARem desfavor do servidor E.P.S., matrícula nº 5192102-2, pelo cometi-
mento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 177, VI; 178, 
Vc/c art. 190, IVe XIII, da Lei Estadual nº 5.810/94;
II– AFASTARcomo medida preventiva o servidor E.P.S., matrícula nº 
5192102-2, de suas atividades funcionais desta Secretaria de Estado de 
Educação nos termos do art. 203, da Lei nº 5.810/94;
III–CONSTITUIRComissão composta pelos servidores KARINA DA ROCHA 
GÓES ARAÚJO, Mat. nº 57202717-1, LUCIANA GOMES CARAMELO, Mat. 
Nº 5786061-2, KELTON MONTEIRO DE MENEZES, Mat. nº 57224108, 
para, sob a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (ses-
senta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por conveni-
ência e necessidade da Administração Pública;
IV – DELIBERARque a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
V – DETERMINARque os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
PORTARIA Nº24/2019-GAB/PAD Belém, 30 de abrilde 2019.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 
– GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1273340/2018 e anexo 1282423/2018 e as demais infrações conexas que 
emergirem no decorrer dos trabalhos;

CONSIDERANDOos termos do parecer exarado pela Consultora Jurídica 
da ASJUR/SEDUC;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINARa instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINARem desfavor do servidor V.C.O.M., matrícula nº 5841100-2, pelo 
cometimento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 177, VI; 
178, Vc/c art. 190, Ve XIII, da Lei Estadual nº 5.810/94;
II– AFASTARcomo medida preventiva o servidor V.C.O.M., matrícula nº 
5841100-2, de suas atividades funcionais desta Secretaria de Estado de 
Educação nos termos do art. 203, da Lei nº 5.810/94;
III– CONSTITUIRComissão composta pelas servidoras SILVIA MONTEIRO 
DE AZEVEDO, Mat. nº 57209136-1, MARIA DO CARMO FARIAS DA SILVA, 
Mat. nº 392677-1 e ALCINETE DO SOCORRO LIMA DA COSTA, Mat. nº 
57211696-1, para sob a Presidência da primeira, apurarem no prazo ini-
cial de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período 
por conveniência e necessidade da Administração Pública;
IV – DELIBERARque a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
V – DETERMINARque os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
PORTARIA Nº29/2019-GAB/PAD Belém, 30 de abrilde 2019.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 
– GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1352029/2019 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
CONSIDERANDOos termos do parecer exarado pela Consultora Jurídica 
da ASJUR/SEDUC;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINARa instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINARem desfavor do servidor R.L.S., matrícula nº 57188703-1, pelo 
cometimento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 177, VI; 
178, Vc/c art. 190, IV, Ve XIII, da Lei Estadual nº 5.810/94;
II– AFASTARcomo medida preventiva o servidor R.L.S., matrícula nº 
57188703-1, de suas atividades funcionais desta Secretaria de Estado de 
Educação nos termos do art. 203, da Lei nº 5.810/94;
III– CONSTITUIRComissão composta pelos servidores MOISÉS BRAGA 
DO NASCIMENTO, Mat. nº 57225430-2, THIAGO MELO FRIAES, Mat. nº 
57212475-1 e SAYONARA CAMARGO FONTANA, Mat. nº 773573-2, para, 
sob a presidência do primeiro, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) 
dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e 
necessidade da Administração Pública;
IV – DELIBERARque a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
V – DETERMINARque os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
PORTARIA Nº25/2019-GAB/PAD Belém, 30de abrilde 2019.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 
– GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1308673/2018 e demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
CONSIDERANDO os termos do parecer exarado pelo Procurador do Estado 
- PGE/ ASJUR/SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR em desfavor daservidora B.P.O.C., matrícula nº 57203411-1, pelo 
cometimento, em tese, de falta funcional constante de Abandono de Car-
go, de acordo com o previsto nos arts. 177, IV c/c 190, II, § 2º da Lei nº 
5.810/94;
II – CONSTITUIRComissão composta pelas servidoras RAIMUNDA DO SO-
CORRO MACHADO MOTA, Mat. nº 5618789-1, JOANILCE CARNEIRO PE-
REIRA, Mat. nº 454745-1 e MARIA DA GLÓRIA DE SOUZA BORGES, Mat. 
nº 5890910-1, para, sob a presidência da primeira, apurarem no prazo 
inicial de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual perí-
odo por conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERARque a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
IV – DETERMINARque os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC


